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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ribeirão Bonito, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ribeirão Bonito 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.ribeiraobonito.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
ribeiraobonito
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 4522, de 15 de outubro de 2025

“Dispõe  sobre  homologação  do
Processo  Seletivo  do  Edital  nº
002/2025

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Decreta
Art. 1º Fica homologado, para que produza os efeitos

legais, o Processo Seletivo – Edital nº 002/2025, realizado
nos  termos  do  art.  37,  incisos  I  e  II  da  C.  F.,  para
provimento dos seguintes empregos públicos:

01 – Tradutor e Intérprete de Libras
02 – Professor Assistente de Educação Básica I
03 – Professor Assistente de Educação Básica II
04  –  Professor  de  Atendimento  Educacional

Especializado
05 – Professor de Educação Básica I (PEB I e Educação

Infantil)
06 – Professor de Educação Básica II (Arte)
07 – Professor de Educação Básica II (Ciências)
08 – Professor de Educação Básica II (Educação Física
09 – Professor de Educação Básica II (Geografia)
10 – Professor de Educação Básica II (História)
11 – Professor de Educação Básica II (Inglês)
12 – Professor de Educação Básica II (Matemática)
13 – Professor de Educação Básica II (Português)
Art.  2º  Em  havendo  necessidade  de  serviço,  os

candidatos aprovados serão convocados por escrito, pela
ordem de classificação, a fim de que no prazo de 03 (três)
dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  convocação,  se
manifestem sobre a aceitação, ou não, da contratação para
as vagas existentes.

Art. 3º Os candidatos que não se interessarem pelas
vagas, assinarão termo de desistência e aqueles que não
atenderem  a  convocação,  no  prazo  fixado,  serão
considerados  desistentes,  sendo  que,  em  ambas  as
hipóteses, serão convocados os candidatos seguintes, pela
ordem  de  classificação,  procedendo-se  na  forma  deste
artigo e, assim, sucessivamente, até que seja completo o
quadro necessário.

Art. 4º Os candidatos que se interessarem pelas vagas,
receberão  a  requisição  para  que  sejam submetidos  aos
exames  de  capacitação  física  e  mental,  necessários  ao
exercício  profissional,  devendo  providenciar  os  demais
documentos  pertinentes  à  contratação.

Art.  5º  Estando  em  ordem  os  requisitos  fixados  no
artigo  anterior,  os  candidatos  serão  formalmente
contratados,  devendo  entrar  no  exercício  do  cargo,

emprego ou função.
Art. 6º Os candidatos que já estejam exercendo outro

cargo,  emprego  ou  função  pública,  nas  esferas  federal,
estadual ou municipal, somente serão contratados após o
parecer  da  assessoria  jurídica  municipal,  opinando  pela
acumulação e, na hipótese negativa, proceder-se na forma
do artigo terceiro deste Decreto, salvo se o candidato fizer
opção  escrita  por  um  dos  cargos,  afastando-se  ou
exonerando-se dos demais.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  de  acumulação,  deverá
ser  observado  o  disposto  no  artigo  37  da  Constituição
Federal.

Art. 7º Constará do termo de contratação a observação
de  que  o  candidato  estará  submetido  às  normas
administrativas e jurídicas do regime laborial  próprio  do
Município,  assim  como  as  normas  da  CLT,  aplicáveis  à
espécie.

Art.  8º  As  verbas  ao  cumprimento  deste  Decreto
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do
Município.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 15 de outubro
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 5760, de 15 de outubro de 2025

Considerando  a  necessidade  de
const i tu i r  um  gestor  para
controle,  fiscalização  e
gerenciamento  do  procedimento
licitatório  –  Pregão Eletrônico nº
027/2024

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art. 1° Designar a Sra. Maria Eliza Lazarini Alboléia,

inscrita no CPF sob o nº 150.718.488-30, como gestora do
Pregão Eletrônico nº 027/2024.

Art.  2º  Compete  ao  gestor  a  fiscalização,
acompanhamento e gerenciamento do contrato, podendo
rogar-se  de  todas  as  prerrogativas  previstas  na  Lei  de
Licitações  e  Contratos  Administrativos  nº  14.133/21,  no
Instrumento Convocatório e no Termo Contratual celebrado.

Art. 3º O servidor designado não fará jus à percepção
de qualquer remuneração pela presente nomeação.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 15 de outubro
de 2025.
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Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal
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ANEXO 
 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO/SP ao 
Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional.  

 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO/SP, CNPJ 45.355.914/0001-03, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, PAULO ANTONIO GOBATO VEIGA, CPF nº 077.878.998-59, tendo em vista o 
disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio,  

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 
com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

Outros Atos
Outros Atos
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DAS CONDIÇÕES  

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 
ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 

RIBEIRÃO BONITO, 15 de OUTUBRO de 2025 

 

 
 
 
 
 

_____________________________________________ 

Prefeito do Município de Ribeirão Bonito/SP 

 
 
 
 

Paulo Antonio 

Gobato Veiga

Assinado de forma digital por 

Paulo Antonio Gobato Veiga 

Dados: 2025.10.15 10:22:25 

-03'00'
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